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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15890-000 • FONE: (0172) 86-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI mERO 1.814, DE 03 DE AGOSTO DE 1.993 
•••--••••••--sa•••m••••a--••==••=••••••ca:a 

Autoriza a oelebra9ão de oonvê~io com a 
UNDIED e outras institu.19ões de saúde -
para aseietência m&dica aos seus aéso -
oiadoe. 

SRA. MARI IN!Z V-EN:1:0-RA MAZZI, Preteita Mulii.Cil>al de Uoho·a, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribui9õee legaie, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a sesu.inte Leis 

Artigo lG. - Fica o Poder Executivo autorizado a oelebrar­
atrav&s de atendimento m&dioo-hospitalar Junto ao Hospital Municipal 
fereza Gallo, desta oidade, convênios com a tmIMED e outraa üatitu.1 -gões de assist.ênoia m&dica, com o intuito c!:e prestar eervigoe aos -
aeus associados, cobrando-se- oe honorárioa m,dioos, as interna9ões, 

ª oirurgias, tratamentos e as diárias, de aoordo oom as· tabelas aprova -
du pelas mencionadas inetitu.19õea. 

Artigo 2G. • Oe valores pagos peloe serv19os mencionados -
no artigo anterior, converterão em renda para o município• será con -tabiliza.da na receita pr6pria do município, dentro da rubrica pr6 -
pria do orgamento municipal. 

Artigo 3D. .. Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blioa9io, revogadas as diepoeioõee em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 03 dias do mês de agos­

to do ano de 1~993~ 

ORA MAZZI 
MUNICIPAL 

Registrado no livro de J,eb,eií,;--iemim""ln'S\i~da pu.blioado por -
afixaoão no looal de oostume. 
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